
ÁS» PARNAMIRIM
MAIS PERTO DE VOCÊ

INDICAÇÃO Nº 2152/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Vereador HAMILTON RADEMACKER PEREIRA (Binho de Ambrósio), no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa,
INDICA à Excelentissima Senhora RAIMUNDA NILDA DA SILVA CRUZ, Prefeita do

Município de Parnamirim/RN, extensivo à Secretaria Municipal de Saúde, a instituição
do Programa Municipal de Atenção Integral à Psoríase e Doenças Crônicas de
Pele, contendo no mínimo:

e diagnóstico precoce nas Unidades Básicas de Saúde;
e capacitação de equipes multiprofissionais (dermatologistas, psicólogos,

fisioterapeutas);
e campanha anual de conscientização à população, em especial no “Dia Mundial

da Psoríase” (29 de outubro);

e fluxos de referência para tratamento especializado e articulação dermatológica;
e monitoramento e avaliação dos resultados e impactos do programa.

JUSTIFICATIVA

A psoriase é doença crônica, inflamatória e autoimune, não contagiosa, que impacta
a qualidade de vida, a autoestima e a saúde mental dos pacientes. No pais, iniciativas
como a Lei nº 25.477/2025 de Minas Gerais e o Programa Nacional de Assistência
Integral ao Vitiligo e à Psoríase, aprovado pela Câmara dos Deputados,
demonstram o avanço na criação de políticas públicas voltadas ao tema. Em
Parnamirim/RN, a implantação de um Programa Municipal de Atenção à Psoríase
e Doenças Crônicas de Pele é necessária diante da carência de acompanhamento
especializado na rede básica, da importância do diagnóstico precoce e da

necessidade de reduzir estigmas e complicações, comoa artrite psoriática. A iniciativa
fortalecerá a política municipal de saúde, promoverá atendimento integral e parcerias
com instituições especializadas, além de possibilitar o acesso a recursos para

tratamentos e medicamentos dealto custo

Dessa forma, a proposta busca posicionar Parnamirim/RN como referência em
atenção dermatológica pública, com mais equidade, prevenção e qualidade de vida.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 07 de novembro de 2025.

HAMILTON Lili PEREIRA
(Binho de Ambrósio)
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